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TERMO DE REFERENCIA 

1-DO OBJETO E DAS CONDIGOES GERAIS DA CONTRATAGAO 

1.1 - Contratagéo de servigos especializados a serem prestados na locagéo de horas de trator destinados & 
execução do Programa Municipal de Corte de Terras dos Agricultores Familiares do Municipio de 
Ipaumirim/CE, conforme condigdes e exigéncias estabelecidas neste instrumento, segundo as descrições do 
quadro abaixo: 

Item Especificagao Unid. Quant. | Valor Unitario | Valor Total 

01 I&iosréigsao de Magquina Pesada Tipo Trator com grade de Fora 235 R$ 240,00 R$ 56.400,00 

Total | R$56.400,00 

1.2 - O futuro Contrato terá vigéncia de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma do 
artigo 105, da Lei Federal n. 14.133/2021, sendo que a prestacdo dos servicos de locação se dara 
dentro da carga horéria estipulada neste Termo de Referéncia. 

1.3 - O custo estimado total da contratagéo é de R$ 56.400,00 (cinquenta e seis mil e quatrocentos reais) 
conforme custo unitario aposto na tabela acima, considerados os pregos praticados no mercado por 
empresas atuantes no ramo do objeto pretendido. O valor estimado fora obtido através do MENOR PREGO 

dentre eles, conforme as pesquisas de pregos anexadas aos autos. 
1.4 - Para dar inicio ao presente processo administrativo, o Municipio de Ipaumirim/CE, através do Setor 
Competente, procedeu à cotação de pregos obtendo o valor estimado para contratagéo. 
1.5 - Os valores estimados da futura contratag&o direta estão compativeis com os valores praticados pelo 

mercado, conforme exige o art. 23 da Lei Federal n. 14.133/21. 
1.6 - Dado que ofs) servigo(s) pretendido(s) possui(em) a natureza de servigo comum, uma vez que os 
padrées de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificagdes usuais de mercado, poderá(ão) ser fornecido(s) por meio de Pregéo, conforme disposto no 
art. 29 da Lei Federal n. 14.133/2021, entretanto, ainda que não haja legalmente um valor minimo para a 
realizagdo de Pregão, no caso presente, o baixo valor da contratagdo e a economicidade processual, 
ensejam que a contratação se dé por Dispensa de Licitação com fundamento no inciso Il, do art. 75 da Lei 

Federal n. 14.133/2021 (grifamos): 

Art. 75. É dispensavel a licitação: 

Il - Para contratago que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros servigos e 

compras - (Atualizado pelo Decreto n. 11.871/2023) 

1.7 - Assim, visto que a presente contratagéo se enquadra nos moldes do contido no artigo 75, inciso I, da 

Lei Federal n. 14.133/2021 (atualizado pelo Decreto n. 11.871, de 29 de dezembro de 2023), devido ao 

baixo valor e ao bem da economia processual, a presente contratagéo se dara por dispensa de licitação. 

1.8 - A Proposta de pregos podera ser anexadalapresentada conforme modelo constante no Anexo lI, na 

forma e no conteúdo das exigéncias do Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos. 

2 - DA FUNDAMENTAGAO E DA DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO 

2.1- A contratação sera realizada nos termos do inciso Il, do artigo 75, da Lei Federal n. 14.133/2021 eno 

Decreto Municipal n. 003, de 02 de janeiro de 2023, enquadrando-se, como dispensa de licitagéo, com limite 
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de valor. 
2.2 - Será considerado vencedor do procedimento a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor cotado 
para a prestação dos serviços. 

2.3 - O presente caso será precedido de divulgação do aviso da dispensa de licitação em sítio eletrônico 
ofícial, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a 
manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, 
inclusive das empresas que já apresentaram orçamentos, se for o caso, devendo ser selecionada a 
proposta mais vantajosa, nos termos do art. 75, § 3º, da Lei Federal n. 14.133/2021. 
24 - A contratação de trator tem como objetivo a manutenção do programa municipal de incentivo à 
agricultura familiar. O acesso dos pequenos produtores ao programa propicia a oportunidade de preparo do 
solo para plantio e auxílio na colheita. A manutenção deste projeto visa melhorar a qualidade e a quantidade 
de produtos agropecuários produzidos no Município através do preparo de solo adequado, em tempo e mais 
acessível para todos e consequentemente melhorar a renda destas famílias, fazendo com que isto 
proporcione a oportunidade de permanecerem na zona rural, promovendo de forma sustentável a integração 
de atividades e preservação do meio ambiente. A situação atual da grande maioria dos beneficiários é de 
produção agrícola voltada para o consumo próprio de suas famílias, o que é produzido além desse consumo 
é vendido aos mercados locais, sendo a principal fonte de renda dos beneficiários. 
2.5 - A máquina utilizada para execução dos serviços deverá preencher todos os requisitos de segurança 
contidos no Código Nacional de Trânsito, devendo ainda ser mantido, a máquina, em perfeito estado de 

conservação, funcionamento e higiene. 
2.6 - Somente serão computadas e pagas as horas efetivamente trabalhadas. 
2.7 - As despesas com funcionarios, alimentação, encargos trabalhistas, danos a terceiros, manutenção 
preventiva e corretiva (filtros, óleos lubrificantes, graxas, lampadas e reparos que eventualmente sejam 
ocasionados por operação inadequada efou falha de operagéo) serdo de responsabilidade da empresa 

vencedora. 
2.8 - Considera-se horas trabalhadas o periodo de tempo registrado entre o horério de apresentagéo do 
equipamento e de sua liberação pela Prefeitura, descontadas as horas destinadas as refeigdes e os 
periodos eventualmente gastos com a manutengdo do equipamento. As horas trabalhadas serao 
distribuidas conforme conveniéncia e necessidade da Administrag&o. 

2.9 - O equipamento devera estar em dia com o plano de manutenção preventiva a fim de evitar 

paralisagdes nos serviços solicitados. 

3 - DA DESCRIGAO DA SOLUGAO 
3.1 - A descrição da solução como um todo abrange a prestação de servigos especializados no corte de 

terras dos agricultores familiares, relacionados a Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hidricos e 

Meio Ambiente de Ipaumirim/CE. 
3.2 - Para a contratação dos servigos objeto do presente, deve-se observar o critério de julgamento objetivo 

das propostas, selecionando a que for mais vantajosa para a Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos 

Hidricos e Meio Ambiente, correspondente a de menor valor. 

3.3 - Os pregos devem levar em conta todas e quaisquer despesas incidentes na prestagao dos serviços 

contratados, tais como tributos, transporte, fornecimento de todos os materiais necessários e mão de obra, 

assim como serem considerados os trabalhos eventuais, em finais de semana, feriados e durante o período 

noturno. 

4 - DA JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

4,1 - A opção pelo não parcelamento do objeto se deve aos seguintes motivos: 

FE
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4.1.1 - O objeto contratual é continuo e indivisivel, sendo mais vantajosa a contratagéo do ponto de vista da 
eficiéncia técnica, em virtude da possibilidade de concentragdo de responsabilidade pela fiscalização 
adequada dos servigos em uma só empresa, permitindo melhores resultados. Além disso, os servigos que se 
pretende são relacionados entre si e usualmente executados por uma única empresa, o que leva a conclusão 
de que a concentragéo do objeto por prego global ndo ocasionara restrigdo & competitividade buscada na 
contratagéo. 
4.1.2 - Fundamentagéo: Justificativas para o parcelamento ou não da solução (art. 9°, inciso VIl da IN SEGES 

Nº 58/2022). Devendo ser identificado se o objeto é composto por itens divisiveis ou não, de acordo com suas 
caracteristicas técnicas e peculiaridades de comercializagéo no mercado, importante informagéo para decisão 
acerca do critério de adjudicagdo do objeto (por item, por grupos ou global). Jurisprudéncia consolidada 

conforme Stimula TCU 247/2004. 
4.2 - Adjudicação sera por preço global, e o parcelamento não seré adotado por se tratar de contratagao 
direta por Dispensa de Licitação, em relagéo à comercializagéo do servigo, Contratagéo Direta - Lei Federal n. 
14.133/2021, está contratação diz respeito a servicos de natureza indivisivel, ficando justificado o não 

parcelamento da solução. 

5 - DA CLASSIFICAGAO DOS SERVICOS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAGAQ 

5.1 - O objeto da contratação tem a natureza de servigo comum, uma vez que os padres de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificagdes usuais de mercado, nos 

termos do inciso XIII, do art. 6° da Lei Federal n. 14.133/2021. 
5.2 - Note-se que tal servigo é caracterizado como continuado por sua essencialidade e habitualidade, ou 
seja, em virtude das demandas de procedimentos, tanto por parte do agente de contratagéo, pregoeiro e 
equipe de apoio e do gestor, a assessoria torna-se essencial e corriqueiramente usada, tendo inclusive, 
muitas vezes prazos a serem cumpridos em recursos, impugnagdes e diligéncias dos órgãos de controle. 

Assim, a auséncia de profissionais especializados na área, implica diretamente na possivel tomada de 

decisdes que, as vezes, podem gerar sérios prejuizos à administragdo ou na continuidade dos atos 

desempenhados por ela. Igualmente, reforgar-se tal entendimento, quando se demanda de profissionais que 

prestardo servigos ininterruptamente, proporcionando a aplicagdo de uma ideal rotina da prestação de 

serviços. 
5.5 - Devido aos valores da contratação, o objeto poderá ser contratado mediante dispensa de licitação com 

fundamento no artigo 75, inciso ||, da Lei Federal n. 14.133/2021. 
5.6 - Tendo em vista o caráter contínuo dos serviços a serem prestados, conforme o enquadramento efetuado 

no item 5.2, o prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados da assinatura, prorrogavel 

na forma dos artigos 106 e 107, da Lei Federal n. 14.133/2021. 

57 - Sustentabilidade: Atender às exigências determinadas pelo Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis. 
5.8 - A Contratada deverá estar com todas as suas obrigações trabalhistas e fiscais regulares de acordo com 

as normas estabelecidas pelas esferas Federal, Estadual e Municipal. 

5.9 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.10 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

6 - DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL E DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

6.1 - O Início da execução do objeto será após assinatura do contrato/ordem de serviço. 

6.2 - A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazo fixados pela CONTRATANTE, assim como 

a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e garantir a 

qualidade do objeto. 
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7 - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei Federal n. 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 
7.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
7.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato 
7.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei Federal n. 14.133/2021, art. 117, caput). 
7.6 - O fiscal do contrato acompanhara a execugdo do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condigdes estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administragéo. 
7.6.1 - O fiscal do contrato anotara no histérico de gerenciamento do contrato todas as ocorréncias 
relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessario para a regularizago das faltas 

ou dos defeitos observados. 
7.6.2 - |dentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para o feito. 
7.6.3 - O fiscal informara ao gestor do contrato, em tempo habil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as medidas necessérias e 

saneadoras, se for o caso. 
7.6.4 - No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
7.7 - O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as 
ocorréncias relacionadas & execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia. 

7.8 - O fiscal do contrato verificara a manutenção das condigdes de habilitação da contratada, acompanhara 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatérios pertinentes, caso necessario. 

781 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuara 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providéncias 

cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia. 

7.9 - O gestor do contrato coordenara a atualizagéo do processo de acompanhamento e fiscalizagéo do 

contrato, contendo todos os registros formais da execução no historico de gerenciamento, a exemplo da 

ordem de servigo/compra, do registro de ocorréncias, das alterações e das prorrogagdes contratuais, 

elaborando relatorio com vistas a verificação da necessidade de adequagdes do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administragéo. 

7.9.1 - O gestor do contrato acompanhara a manuteng&o das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotard os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidago e do pagamento da despesa no relatorio de riscos eventuais. 

7.9.2 - O gestor do contrato emitira documento comprobatdrio da avaliagéo realizada pelos fiscais, quanto 

ao cumprimento de obrigagdes assumidas pela contratada, com mengao ao seu desempenho na execugéo 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
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7.9.3 - O gestor do contrato tomará providéncias para a formalizagdo de processo administrativo de 
responsabilizagéo para fins de aplicação de sangdes, a ser conduzido pela comisséo de que trata o art. 158 
da Lei Federal n. 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o caso. 

7.10 - O fiscal do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas & tempestiva renovagéo ou prorrogagéo contratual. 
7.11 - A contratada devera manter preposto aceito pela Administração para representa-la na execução do 
contrato. 
7.11.1 - A indicação ou a manutenc&o do preposto da empresa podera ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade. 

8 - DO PAGAMENTO 

8.1 - Prego 
8.1.1 - O valor global estimado para a contratação é de R$ 56.400,00 (cinquenta e seis mil e 

quatrocentos reais). 
8.1.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administrago, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do 

objeto da contratagéo. 
8.2 - Forma de Pagamento 
8.2.1 - O pagamento ser4 realizado através de ordem bancéria, para crédito em banco, agéncia e conta 

corrente indicados pela contratada. 
8.2.2 - Sera considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancéria para 

pagamento. 
8.3 - Prazo de Pagamento 
8.3.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo méaximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
8.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 
8.4 - Condigdes de Pagamento 

8.4.1 - A emissdo da Nota Fiscal/Fatura sera precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento. 

842 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessérios e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emisséo; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o periodo respectivo de execução do contrato; 
€) o valor a pagar; e 

) eventual destaque do valor de retengdes tributérias cabiveis. 

8.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota FiscallFatura, ou circunstancia que impega a liquidagéo da 

despesa, o pagamento ficara sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-4 apos a comprovação da regularizagéo da situagdo, não 

acarretando qualquer ônus para a contratante; 

8.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal n. 14.133/2021. 
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8.4.5 - Previamente a emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administragéo devera realizar 
consulta para: 
a) verificar a manutengéo das condições de habilitagéo exigidas na contratagéo; 
b) identificar possivel razão que impega a participagdo em licitagdo, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibic&o de contratar com o Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas. 
8.4.6 - Constatando-se a situacéo de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificagéo, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante. 
8.4.7 - Nao havendo regularizagéo ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante devera 
comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto & inadimpléncia da 
contratada, bem como quanto & existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos. 
8.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante devera adotar as medidas necessérias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a contratada a ampla defesa. 
8.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situagéo. 
8.4.10 - Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributéria prevista na legislagéo aplicavel. 
8.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seréo retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislagéo vigente. 
8.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n. 123, 
de 2006, não sofrera a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuigdes abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado & apresentagdo de comprovagéo, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributério favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9 - DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro 

contrato; 
9.2 - Fornecer por escrito as informagdes necessarias para o desenvolvimento dos servigos objeto do futuro 

contrato; 

9.3 - Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorréncia de eventuais imperfeigdes, falhas ou constatadas 

no curso da execução dos servigos, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as solugdes por 

ela propostas sejam as mais adequadas; 

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações pela 

Contratada; 
9.5 - Efetuar o pagamento & Contratada do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos neste Termo de Referéncia e no futuro Contrato; 

9.6 - Aplicar & Contratada as sangdes previstas na lei e no futuro Contrato; 

9.7 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabiveis, quando do descumprimento de 

obrigagdes pela Contratada; 

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitagdes e reclamagdes relacionadas à execução do 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatérios ou de 

nenhum interesse para a boa execugéo do ajuste; 

9.8.1 - A Administragao terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, 

para decidir, admitida a prorrogação por igual periodo, quando motivada; 

9.9 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio economico-financeiro feitos pela 

contratada, no prazo maximo de 15 (quinze) dias úteis; 
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9.10 - A Administragéo n&o responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados & execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorréncia de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
9.11 - Não praticar atos de ingeréncia na administragdo da CONTRATADA, tais como: 
9.11.1 - Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente 
aos prepostos ou responsaveis por ela indicados; 
9.11.2 - Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas; 
9.11.3 - Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a 
utilizagéo destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratagéo e em relação a fungéo 
especifica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
9.11.4 - Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do proprio órgão ou 
entidade responséavel pela contratagéo. 

10 - DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA 
10.1 - Executar os servigos conforme especificações do Aviso de Dispensa de Licitagéo e seus Anexos e de 
sua proposta, com a alocação dos empregados necessérios ao perfeito cumprimento das clausulas 

contratuais; 
10.1.2 - Garantir sigilo e inviolabilidade das informações fornecidas por meio do servigo desta contratagéo, 
respeitando as hipóteses e condigdes constitucionais e legais de quebra de sigilo; 
10.1.3 - Atender às determinagdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, 11, da Lei Federal n. 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informagéo por eles 

solicitados; 
10.1.4 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os servigos efetuados em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes 

resultantes da execug&o ou dos materiais empregados; 
10.1.5 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugéo do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado & Administrag&o ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizag&o ou 

o acompanhamento da execugdo contratual pelo contratante, que ficara autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.1.6 - Entregar ao setor responsével pela fiscalizagéo do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa & Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e & Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede da contratada; 4) Certidao de 

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

10.1.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigagdes trabalhistas, previdenciarias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislagdo especifica, cuja inadimpléncia não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não podera onerar o objeto do contrato; 

10.1.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo habil, qualquer ocorréncia anormal ou acidente que se 

verifique no local da execugéo do objeto contratual; 

10.1.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

10.1.10 - Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condigdes exigidas para habilitagéo; 
10.1.11 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei Federal n. 14.133/2021); 
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10.1.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, paragrafo único, 

da Lei Federal n. 14.133/2021); 

10.1.13 - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos basicos dos servigos a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinagdes em vigor; 
10.1.14 - Prestar todo esclarecimento ou informagéo solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos & 

execugao do servigo; 
10.1.15 - Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislagéo pertinente, cumprindo as 
determinagdes dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpo o local dos servios e nas melhores 
condições de seguranga, higiene e disciplina; 
10.16 - Prestar os servicos dentro dos parametros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensilios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observancia as 

recomendagdes aceitas pela boa técnica, normas e legislagéo; 
10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 
10.18 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos; 
10.19 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condigéo de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizagéo do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

11 - DAS INFRAGOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS 
11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa: 

11.1.1 - Deixar de entregar a documentagdo exigida para a contratagdo ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo(a) administragéo durante o certame; 

11.1.2 - Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociagéo; 

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel; 

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 

¢) Apresentar proposta em desacordo com as especificagdes do edital; 

11.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentagéo exigida para a contratagéo, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de 

prego, ou ainda aceitar ou refirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragao; 

11.1.4 - Apresentar declaração ou documentagZo falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a contratagéo; 
11.1.5 - Fraudar o procedimento de contratagéo; 

11.1.6 - Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitagao de amostras; 

11.1.7 - Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratagao; 
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11.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5°, da Lei Federal n. 12.846/2013; 
11.2 - Com fulcro na Lei Federal n. 14.133/2021, a Administração podera, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatérios as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal: 
11.2.1 - Adverténcia; 
11.2.2 - Multa; 
11.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e; 
1124 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitagdo perante a propria autoridade que 

aplicou a penalidade. 
11.3 - Na aplicagéo das sangdes serão considerados: 
11.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 
11.3.3 - As circunstancias agravantes ou atenuantes; 
11.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administragéo Pública; 
11.3.5 - A implantação ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagoes 

dos órgãos de controle. 
11.4 - A multa sera recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no 
prazo méximo de 30 (trinta) dias Uteis, a contar da comunicação oficial. 
11.4.1 - Para as infragdes previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa sera de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 
11.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato. 
115 - As sanções de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderéo ser aplicadas, cumulativamente ou não, a penalidade de multa. 

11.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimag&o. 

11.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responséavel em decorréncia das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedira o responsavel de licitar e contratar no âmbito da 

Administrago Publica direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

méaximo de 3 (trés) anos. 
11.8 - Podera ser aplicada ao responsavel a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorréncia da pratica das infragdes dispostas nos itens 11.1.4, 11.15, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposicao 

de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observara o 

prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei Federal n. 14.133/2021. 

11.9 - A recusa injustificada do adjudicatério em assinar o contrato ou a ata de registro de preco, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

11.1.3.1., caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitara às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitagéo, quando tiver 

sido exigida, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n. 73, de 2022. 

11.10 - A apuração de responsabilidade relacionada s sangdes de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilizagdo a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores publicos 

pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliara fatos e circunstancias conhecidos e intimara o 

licitante ou o adjudicatario para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimagao, 
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apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
11.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

12- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 - As despesas do futuro contrato correrão por conta de recursos oriundo do Tesouro Municipal, 
previstos na seguinte dotação orçamentária: 

Orgão | Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

08 01 20.606.0471.2.053 33.90.39.00 

13 - DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 
13.1 - Considerando a baixa complexidade do objeto e o baixo valor a ser contratado, ndo havendo 
necessidade de requisitos complementares, pactuagéo de niveis de servigo ou analise mais detida quanto & 
existéncia de solugdes alternativas, foi dispensada da instrução a elaboragdo de Estudos Técnicos 

Preliminares. 
13.2 - Lembramos ainda que o Municipio de Ipaumirim regulamentou através do Decreto Municipal n. 003, 
de 02 de janeiro de 2023, que trata sobre a elaboragdo de Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a 
aquisição de bens e a contratagdo de servigos e obras, no ambito Municipal, sobre o ETP, em seu art. 8°, 
inciso |, faculta a realizagéo de estudos técnicos preliminares nos casos de dispensa de licitação por baixo 
valor, conforme previsto no art. 75, incisos | e Il da Lei Federal n. 14.133/2021. 

Decreto Municipal n. 003, de 02 de janeiro de 2023. 

Art. 8º. Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico 

Preliminar seré: 

| — Facultada nas hipoteses dos incisos |, Il, Vil e VIII do art. 75 e 

do § 7° do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.3 - Assim diante do fato da lei facultar a elaboragéo do ETP nos casos de dispensa de licitagéo, da baixa 

complexidade do objeto e do valor, foi dispensado o estudo técnico preliminar no presente caso. 

14 - DAS DISPOSICOES GERAIS 

14.1 - Podera o Municipio de Ipaumirim/CE, revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por 

conveniéncia administrativa e interesse publico, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

14.2 - O Municipio de Ipaumirim/CE, devera anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempre que 

acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocagéo. 
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14.3 - A anulagéo do Processo não gera direito à indenizagéo, ressalvada o disposto no parégrafo tnico do 
art. 71 da Lei Federal n. 14.133/21. 
14.4 - Após a fase de classificagéo das propostas, não cabe desisténcia da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Administragéo. 

14.5 - Em caso de manifestagéo de desisténcia do fornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s) 
obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 
garantia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no art. 
90, $ 5°, da Lei Federal n. 14.133/2021. 
14.6 - Salientamos que se porventura alguma situag&o não prevista neste Instrumento ocorrer, todas as 
consequéncias de sua existéncia serdo regidas pela Lei Federal n. 14.133/2021. 

15-DO FORO 

16.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Ipaumirim/CE para dirimir os litigios que decorrerem da execução do 
futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei Federal n. 
14.133/21. 

Ipaumirim/CE, 19 de fevereiro de 2024. 

V /0 
“Victor Wilby Lopes de Freitas 

Ordertador de Despesas 
Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hidricos e Meio Ambiente 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao Município de Ipaumirim/CE. 

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal 
n. 14.133/2021, bem como às clausulas e condições do Processo de Dispensa de Licitação n. 
2024.02.19.01. 

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Dispensa de 

Licitação. 

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com 
tributos, impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de 
terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar 
o objeto desta contratação. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo |, caso 

sejamos vencedor(es) do presente Processo de Dispensa de Licitagéo. 

Objeto: Contratação de servigos especializados a serem prestados na locagdo de horas de trator 
destinados & execução do Programa Municipal de Corte de Terras dos Agricultores Familiares do Municipio 
de Ipaumirim/CE, conforme especificagdes apresentadas abaixo: 

Item Especificagao Unid. Quant. | Valor Unitario | Valor Total 

01 |[Locag@o de Maquina Pesada Tipo Trator com grade de 
discos. Hora 235 

Total 

O valor total da proposta é de R$ ...c Leesstemnemescamermeteeme ). 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

IDENTIFICAGAO DA EMPRESA 
Empresa: 
CNPL: . 
Endereço: 
Cidade: 
Telefone: 

INDICAÇÃO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

Representante Legal: 

CPF: .. 
Telefone: 

DADOS BANCÁRIOS 
Banco: 
Agência: 
Conta para depósito: 

j b A A A ES TAA 
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DECLARACOES 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 2024.02.19.01. 

A empresa .. ., inserita no CNPJ (M.F.) sob o n. ., por intermédio do 
seu representante legal ... portador(a) arteira de identidade n. 

, DECLARA que: 

a) A proposta econdmica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituigdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes; 

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da 
Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas; 

d) Atende aos requisitos de habilitagdo, e que respondera pela veracidade das informagdes prestadas, na 

forma da lei. 

Local e data 

(Assinatura e Carimbo CNPJ) 

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 



Prefeitura Municipal de Ipaumirim/ ILÉ &. 

Governo Municipal [i msA o 
CNPJ nº 07.520.141/0001-84 K('z_, Ê; 

e 

ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

F= P el Pt 1 T M0 Pan  CED- £2 240 NNA Insumiam - CF



Prefeitura Municipal de Ipaumirim 
Governo Municipal 

CNPJ nº 07.520.141/0001-84 

MINUTA DO CONTRATO N... 

Contrato que entre si fazem a Secretaria Municipal de 
Agricultura, Recursos Hidricos e Meio Ambiente e a empresa 

, para o fim que nele se declara. 

O MUNICIPIO DE IPAUMIRIMICE, pessoa juridica de direito publico, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 
07.520.141/0001-84, através da Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hidricos e Meio Ambiente, 
neste ato representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr. Victor Wilby Lopes de Freitas residente e 

domiciliado nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
ã , estabelecida na , inscrita no CNPJ/MF sob o n. 

neste ato representada por , portador(a) do CPF n. 
, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, 

oriundo do Processo de Dispensa de Licitação n. 2024.02.19.01, em conformidade com as disposições 
contidas na Lei Federal n. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - Conforme as prescrições no artigo 75, Inciso I, nos termos da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 
2021 e demais legislação aplicável, devidamente homologado/autorizado pela Sra. Victor Wilby Lopes de 
Freitas, Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio 

Ambiente. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- 0 presente Instrumento tem por objeto a contratação de serviços especializados a serem prestados na 
locação de horas de trator destinados à execução do Programa Municipal de Corte de Terras dos 
Agricultores Familiares do Município de Ipaumirim/CE, na forma discriminada no quadro abaixo: 

Item Especificação Unid. Quant. | Valor Unitário | Valor Total 

01 |Locagdo de Máquina Pesada Tipo Trator com grade de 
discos. Hora 235 

Total 

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratago, independentemente de transcrigéo: 

2.2.1 - O Termo de Referéncia que embasou a contratagéo; 

2.2.2 - O Aviso de Dispensa de Licitagéo; 

2.2.3 - A Proposta da Contratada; 
2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA E PRORROGAGAQ 
3.1 - O prazo de vigéncia do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na 

forma do artigo 105, da Lei Federal n. 14.133/2021, sendo que a prestação dos servigos de locagao se dara 

dentro da carga horéria estipulada no Termo de Referéncia. 

3.1.1- O prazo de vigéncia será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 

0 objeto não for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as providéncias cabiveis no caso de culpa 

da contratada, previstas neste instrumento. 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

4,1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
vinculado a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos próprios, previstos na seguinte Dotação 
Orçamentária: 

Orgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

08 01 20.606.0471.2.053 33.90.39.00 

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - Preço 
7.1.1- O valor total do contrato & de R$ «c (cescassascsueSAS). 
7.1.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administragao, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do 

objeto da contratagéo. 
7.2 - Forma de Pagamento 
7.2.1 - O pagamento sera realizado mensalmente, através de ordem bancéria, para crédito em banco, 

agéncia e conta corrente indicados pela contratada. 
7.2.2 - Sera considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancéria para 

pagamento. 
7.3 - Prazo de Pagamento 
7.3.1 - O pagamento sera efetuado no prazo maximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

Nota Fiscal/Fatura. 
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o 6rgéo contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 
7.4 - Condigdes de Pagamento 
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento. 

74.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emisséo; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o periodo respectivo de execução do contrato; 
€) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retengdes tributérias cabiveis. 

7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota FiscallFatura, ou circunstancia que impega a liquidagéo da 

despesa, o pagamento ficara sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipdtese, o prazo para pagamento iniciar-se-4 após a comprovagdo da regularização da situação, não 
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acarretando qualquer 6nus para a contratante; 
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagéo da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais ou à 
documentagao mencionada no art. 68 da Lei Federal n. 14.133/2021. 
7.4.5 - Previamente a emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração devera realizar 
consulta para: 
a) verificar a manuteng&o das condigGes de habilitação exigidas na contratagao; 
b) identificar possivel razão que impega a participação em licitação, no ambito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas. 
7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, sera providenciada sua notificagéo, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderé ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante. 
747 - Nao havendo regularizagéo ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante devera 
comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a inadimpléncia da 
contratada, bem como quanto & existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos. 
8.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante devera adotar as medidas necessarias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada  contratada a ampla defesa. 
7.4.9 - Havendo a efetiva execugéo do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
7.4.10 - Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributaria prevista na legislagéo aplicavel. 
7.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seréo retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n. 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuigdes abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado & apresentagdo de comprovagéo, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributério favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLAUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILIBRIO 
ECONOMICO-FINANCEIRO 

8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do 

orgamento estimado. 

8.2 - Apos o interregno de um ano, os pregos iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicagéo, pelo 

contratante, do IPCA (Índice de Pregos ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigages iniciadas 

e concluidas após a ocorréncia da anualidade. 

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano seré contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, a contratante pagara & contratada a 

importancia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferenga correspondente téo logo seja 

divulgado o indice definitivo. 

8.5 - Nas aferigdes finais, o indice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.6 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislag&o em vigor. 

8.7 - Na auséncia de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegeréo novo indice oficial, para 

reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

—— — v ENT FEA AA A A RÃR — 
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8.8 - O reajuste sera realizado por apostilamento, conforme previsdo do art. 136, da Lei Federal n. 
14.133/2021. 
8.9 - Podera ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
contratada e a retribuição da Administragdo para a justa remuneragdo do fornecimento, desde que 
objetivando o reestabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequéncias incalculaveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, 
configurando alea econdmica extraordinaria e extracontratual, nos termos do art. 124, inciso 1, alinea "d”, da 
Lei Federal n. 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro devera ser formulado durante a 
vigéncia do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107, da Lei Federal n. 14.133/2021. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro 
contrato; 
9.2 - Fornecer por escrito as informagdes necessarias para o desenvolvimento dos servigos objeto do futuro 
contrato; 
9.3 - Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorréncia de eventuais imperfeicdes, falhas ou constatadas 
no curso da execução dos servigos, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as solugdes por 
ela propostas sejam as mais adequadas; 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execugdo do futuro contrato e o cumprimento das obrigagdes pela 

Contratada; 
9.5 - Efetuar o pagamento & Contratada do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma e 
condicdes estabelecidos neste Termo de Referéncia e no futuro Contrato; 
9.6 - Aplicar a Contratada as sanges previstas na lei e no futuro Contrato; 
9.7 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabiveis, quando do descumprimento de 

obrigagdes pela Contratada; 
9.8 - Explicitamente emitir decis&o sobre todas as solicitages e reclamagdes relacionadas à execugéo do 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatorios ou de 

nenhum interesse para a boa execugéo do ajuste; 

9.8.1 - A Administração ter o prazo de 10 (dez) dias Uteis, a contar da data do protocolo do requerimento, 

para decidir, admitida a prorrogago por igual periodo, quando motivada; 

9.9 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econémico-financeiro feitos pela 

contratada, no prazo maximo de 15 (quinze) dias úteis; 

9.10 - A Administragéo não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados & execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorréncia de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA 
10.1 - Executar os servigos conforme especificagdes do Aviso de Dispensa de Licitagéo e seus Anexos e de 

sua proposta, com a alocagdo dos empregados necessérios ao perfeito cumprimento das clausulas 

contratuais; 
10.1.2 - Garantir sigilo e inviolabilidade das informações fornecidas por meio do servigo desta contratagéo, 

respeitando as hipóteses e condições constitucionais e legais de quebra de sigilo; 

10.1.3 - Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei Federal n. 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informagéo por eles 
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solicitados; 
10.1.4 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.1.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.1.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
10.1.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimpléncia não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
10.1.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorréncia anormal ou acidente que se 

verifique no local da execução do objeto contratual; 
10.1.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de terceiros; 
10.1.10 - Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitagéo; 
10.1.11 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislagéo (art. 116, da Lei Federal n. 14.133/2021); 
10.1.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicag&o dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, paragrafo unico, 

da Lei Federal n. 14.133/2021); 

10.1.13 - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos basicos dos servigos a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinagdes em vigor; 

10.1.14 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execugao do servigo; 

10.1.15 - Conduzir os trabalhos com estrita observancia às normas da legislagao pertinente, cumprindo as 

determinagdes dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpo o local dos servicos e nas melhores 

condições de seguranga, higiene e disciplina; 

10.16 - Prestar os servigos dentro dos parametros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensilios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observancia as 

recomendagdes aceitas pela boa técnica, normas e legislagéo; 

10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por forga da 

execugao deste contrato; 

10.18 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos; 

10.19 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condigao de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizagéo do trabalho do menor de dezoito anos 
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em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS INFRAGOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS 

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa: 
11.1.1 - Deixar de entregar a documentag&o exigida para o processo ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo(a) Administragéo durante o procedimento; 
11.1.2 - Salvo em decorréncia de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociagéo; 
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel; 
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificagdes do instrumento convocatério; 
11.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentagéo exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de 
preco, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragéo; 
11.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaragéo falsa 

durante o tramite; 
11.1.5 - Fraudar o processo; 

11.1.6 - Comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitagéo de amostras; 
11.1.7 - Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do processo; 

11.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n. 12.846/2013; 
11.2 - Com fulcro na Lei Federal n. 14.133/2021, a Administragéo podera, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos concorrentes e/ou adjudicatérios as seguintes sangdes, sem prejuizo das responsabilidades civil e 

criminal: 
11.2.1 - Adverténcia; 
11.2.2 - Multa; 
11.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e; 

11.24 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a propria autoridade que 

aplicou a penalidade. 
11.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 
11.3.3 - As circunstancias agravantes ou atenuantes; 
11.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administragéo Publica; 

11.3.5 - A implantação ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagdes 

dos órgãos de controle. 

11.4 - A multa sera recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no 

prazo maximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicagZo oficial. 

11.4.1 - Para as infragoes previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa sera de 0,5% a 15% do valor 

do contrato. 
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11.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa sera de 15% a 
30% do valor do contrato. 
11.5 - As sanções de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declarag&o de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderao ser aplicadas, cumulativamente ou n&o, & penalidade de multa. 
11.6 - Na aplicagéo da sanção de multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimag&o. 
11.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar sera aplicada ao responsavel em decorréncia das 
infragdes administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedira o responsavel de licitar e contratar no &mbito da 
Administragéo Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
méaximo de 3 (trés) anos. 

11.8 - Poderá ser aplicada ao responsével a sanção de declarago de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorréncia da pratica das infragdes dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem 
como pelas infragdes administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observara o 
prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei Federal n. 14.133/2021. 
11.9 - A recusa injustificada do adjudicatério em assinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragéo, descrita no item 
11.1.3.1,, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitara as penalidades e a 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando 
tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n. 73, de 2022. 
11.10 - A apurago de responsabilidade relacionada as sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandard a instauragdo de processo de 
responsabilizagdo a ser conduzido por comiss&o composta por 2 (dois) ou mais servidores publicos 
pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliara fatos e circunstancias conhecidos e intimaré o 
licitante ou o adjudicatério para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimagéo, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
11.11 - Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adverténcia, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimag&o, o qual será dirigido & autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminharé o 
recurso com sua motivação & autoridade superior, que devera proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.12 - Cabera a apresentação de pedido de reconsideragéo da aplicação da sanção de declaragéo de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13 - O recurso e o pedido de reconsiderago terão efeito suspensivo do ato ou da deciséo recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14 - A aplicação das sangdes previstas neste instrumento não exclui, em hipotese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUGAO 
12.1 - Não havera exigéncia de garantia contratual da execugéo. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA EXTINGAO CONTRATUAL 

13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 
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13.2 - Se as obrigagdes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficara prorrogada até a 
conclus&o do objeto, caso em que devera a Administragdo providenciar a readequagéo do cronograma 
fixado para o contrato. 
13.2.1 - Quando a não conclus&o do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada: 
a) Ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas sangdes administrativas; e 
b) Podera a Administrag&o optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual devera ser formalmente motivada nos presentes 
autos, as situages previstas no art. 137, da Lei Federal n. 14.133/2021, assegurados o contraditorio e a 
ampla defesa, com observancia as previsdes contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 - Os casos omissos serdo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal n. 14.133/2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposicées 
contidas na Lei n. 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e principios gerais dos 
contratos. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS ALTERAGOES CONTRATUAIS 
15.1 - Eventuais alteragdes contratuais reger-se-ao pela disciplina do artigo 124 e seguintes da Lei Federal 
n. 14.133/2021. 
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condigGes contratuais, os acréscimos ou supressdes 
que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 
15.3 - As alteragGes contratuais deverão ser promovidas mediante celebragao de termo aditivo. 
15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136, da Lei Federal n. 14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICAGAO 
16.1 - Incumbira ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei Federal n. 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO 
17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer davidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de 

Ipaumirim/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que decorrerem da execugéo deste Termo de 

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei Federal n. 

14.133/21. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde & manifestagao final, completa e exclusiva de acordo 

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presenca das testemunhas abaixo, para que surta seus 

juridicos e legais efeitos. 
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